
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no AgInt na RECLAMAÇÃO Nº 35.322 - RS (2017/0334692-6)
  

RELATORA : MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES
EMBARGANTE : ELIANA DE FIGUEIRO E OUTROS
ADVOGADOS : FERNANDO RUBIN  - RS061907 
   CLARICE KAIPER DE LIMA DA COSTA  - RS105344 
   RICARDO BARROS CANTALICE  - RS0049579
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
PROCURADOR : PROCURADORIA-GERAL FEDERAL - PGF 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DECLARATÓRIOS NO AGRAVO 

INTERNO NA RECLAMAÇÃO. AUSÊNCIA DE INDICAÇÃO DE OMISSÃO, 

CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE OU ERRO MATERIAL, NO ACÓRDÃO 

EMBARGADO. DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NÃO CONHECIDOS, COM ADVERTÊNCIA 

DE IMPOSIÇÃO DE MULTA.

I. Embargos de Declaração opostos a acórdão prolatado pela Primeira Seção do Superior 

Tribunal de Justiça, publicado na vigência do CPC/2015.

II. Segundo a jurisprudência do STJ, "a ausência de indicação, nas razões dos embargos 

declaratórios, da presença de quaisquer dos vícios enumerados no art. 1.022 do 

CPC/2015 implica o não conhecimento dos aclaratórios por descumprimento dos 

requisitos previstos no art. 1.023 do mesmo diploma legal, além de comprometer a exata 

compreensão da controvérsia trazida no recurso. Aplicação da Súmula n. 284 do STF" 

(STJ, EDcl no AgInt nos EAREsp 635.459/MG, Rel. Ministro JOÃO OTÁVIO DE 

NORONHA, CORTE ESPECIAL, DJe de 15/03/2017). Em igual sentido: STJ, EDcl 

no AgInt no AREsp 865.398/PR, Rel. Ministro FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA 

TURMA, DJe de 08/03/2017.

III. No caso, os Embargos de Declaração não podem ser conhecidos, pois a parte 

embargante não aponta omissão, contradição, obscuridade ou erro material existentes no 

acórdão embargado, demonstrando mero inconformismo com as conclusões do decisum. 

Incidência da Súmula 284/STF.

IV. Embargos de Declaração não conhecidos, com advertência de imposição de multa, 

em caso de nova oposição de Declaratórios.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Primeira Seção do Superior Tribunal de Justiça, por 
unanimidade, não conhecer dos embargos de declaração, com advertência de imposição 
de multa,  nos termos do voto da Sra. Ministra Relatora.   

Os Srs. Ministros Sérgio Kukina, Regina Helena Costa, Gurgel de Faria, 
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Herman Benjamin, Napoleão Nunes Maia Filho e Benedito Gonçalves votaram com a 
Sra. Ministra Relatora. 

Ausente o Sr. Ministro Og Fernandes e, ocasionalmente, o Sr. Ministro 
Francisco Falcão. 

 
 

  

Brasília (DF), 12 de junho de 2019(Data do Julgamento)

MINISTRA ASSUSETE MAGALHÃES 
Relatora
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